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1. RELATÓRIO 

1.1 HISTÓRICO 

Os Diretores das Faculdades de Engenharia, de Ciências e de 
Odontologia da Fundação Educacional de Barretos encaminharam os 
Relatórios do 1º e do 2º Concurso Vestibular de 1996 em 
cumprimento ao disposto na Deliberação CEE nº 26/77. 

 

1.2 APRECIAÇÃO 

Os Relatórios foram analisados pela Equipe Técnica de 
Orientação e Controle dos Estabelecimentos Isolados do Ensino 
Superior do CEE que os considerou, formalmente, em ordem. 

Os Concursos Vestibulares desenvolveram-se normalmente, 
respeitando os termos dos respectivos Editais, devidamente 
encaminhados em época oportuna. 

Inscreveram-se no 1º Concurso Vestibular 1.032 candidatos 
para 580 vagas e foram efetuadas 241 matrículas, distribuídas da 
seguinte forma: 
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No 2º Concurso Vestibular inscreveram-se 246 candidatos  
para 259  vagas (Curso de Ciências, diurno, não ofereceu vagas) e 
foram efetuadas 60 matrículas, assim distribuídas: 
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Dos inscritos e matriculados os Relatórios apresentam 
relações nominais e perfil com faixa etária, procedência 
domiciliar e escolar, avaliações e situação profissional. 

 

2. CONCLUSÃO 

Por atender a todas as disposições vigentes, toma-se 
conhecimento dos Relatórios do 1º e do 2º Concurso Vestibular de 
1996 das Faculdades de Engenharia, de Ciências e de Odontologia da 
Fundação Educacional de Barretos, sem prejuízo de eventuais 
verificações que se fizerem necessárias. 

São Paulo, 17 de maio de 1996. 

 

a) Consª Bernardete Angelina Gatti 
Relatora 

 
 
 

3. DECISÃO DA CÂMARA 

A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer, 
o voto da Relatora. 

Presentes os Conselheiros: Bernardete Angelina Gatti, 
Eduardo Storópoli, Eraldo Aurélio Franzese, José Mário Pires 
Azanha e Luiz Roberto Dante. 

Sala das Sessões, em 22 de maio de 1996. 

 

a) Consº José Mário Pires Azanha 
Presidente 
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